
INDICAÇÃO Nº 
2058
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a instalação de uma base de operações  fixa da Polícia Militar na entrada do município de Santos, na confluência da Via Anchieta e avenidas Martins Fontes e Nossa Senhora de Fátima.

JUSTIFICATIVA

A cada dia, somos surpreendidos pela Imprensa sobre novos casos de roubos na chegada ao município de Santos, pela Via Anchieta, na confluência das avenidas Martins Fontes e Nossa Senhora de Fátima. As ocorrências são registradas, sobretudo, em períodos de temporada turística, finais de semana e no início da noite, quando há incidência de congestionamentos na entrada do município.

A ação dos criminosos é rápida. A pé e armados, eles chegam facilmente aos motoristas que, parados nos congestionamentos pela ausência de infraestrutura adequada, não conseguem desviar do foco dos bandidos. Na maioria das vezes, os assaltantes roubam carteiras, celulares e dinheiro.

Os criminosos também têm como alvo os caminhoneiros que seguem para o Porto de Santos, especialmente os transportadores de contêneires, que, em geral, possuem cargas de alto valor agregado.

Em resposta aos crimes, os próprios policiais alegam dificuldade em rastrear a ação dos meliantes, principalmente pela locomoção limitada durante as filas de veículos na entrada de Santos. No auge dessas ocorrências, há quase um ano, o 5º DP de Santos registrou, pelo menos, 15 boletins de ocorrência sobre a ação criminosa no trecho em menos de dois meses. 

Sala das Sessões, em

Deputada Telma de Souza
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